ANEXO
DA
LEI N° , DE 1999.

ATIVIDADES COMERCIAIS

COMERCIO ATACADISTA

Comeércio atacadista de carnes frescas e congeladas;
Comeércio atacadista de carvdo vegetal e lenha;

Comeércio atacadista de géneros alimenticios;

Comeércio atacadista de tecidos, vestuario e armarinho;
Comeércio atacadista de lougas, tintas e ferragens;

Comeércio atacadista de maquinismos em geral;

Comeércio atacadista de material elétricos;

Comércio atacadista de materais de construgdo;

Comeércio atacadista de produtos quimicos para industria e lavoura;
Comeércio atacadista de drogas e medicamentos;

Comeércio atacadista de sacanas;

Comércio atacadista de pedras preciosas;

Comércio atacadista de papel e papeldo;

Comeércio atacadista de joias e relogios;

Comeércio atacadista de alcool e bebidas em geral;
Comércio atacadista de couros e peles;

Comeércio atacadista de frutas;

Comeércio atacadista de vidros, plasticos, cristais e espelhos;
Comércio atacadista de aparelhos e materiais oOticos, fotograficos e cinema
cinematograficos;

Comeércio atacadista exportador e importador,

Comeércio atacadista de sucata de ferro;

Comeércio atacadista de sucata de ferro;

Comercio atacadista de denvados de petroleo;

Comercio atacadista de solventes de petroleo;

Comercio atacadista de minérios e pesquisas. /

COMERCIO VAREJISTA

Lojistas do Comércio ( estabelecimentos de tecidos e vestuano, adomo e
acessorios, de objetos de arte, de lougas finas, de cirurgia, de moéveis e
congeéneres);

Comércio varejista de géneros alimenticios;



